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recente debate sobre as causas do
desmatamento de mais três mil km2

da floresta Amazônica, nos cinco úl-
timos meses de 2007, tem sido, como sempre,
muito ideológico, com um caráter de caça às
bruxas e sem apontar para soluções de longo
prazo. Esta também tem sido a tônica dos
debates e das políticas para a grave ques-
tão fundiária brasileira, nos últimos anos.

O atual desmatamento da Amazônia é
fruto da continuidade da tradicional forma
de expansão da fronteira agrícola brasilei-
ra com a ocupação de terras virgens (pri-
vadas ou públicas), a extração de sua ma-
deira de lei, o desmatamento e a instalação
da pecuária1. Estas atividades econômicas
exercem o papel de gerar renda, legitimar a
ocupação dos novos proprietários no cur-
to prazo, quase sem necessidade de recur-
sos2. No longo prazo, as terras ou perma-
necem com pecuária mais intensiva, ou se
existir demanda, serão convertidas para
grãos ou outra atividade econômica.

Mas o que importa é que existe a expecta-
tiva de que haverá demanda por esta ter-
ra3, para ser utilizada em algum momento
do futuro, fazendo com que seus preços se
elevem significativamente. E quanto mais
próxima da utilização produtiva maior é a
valorização destas terras, fazendo com que
o desmatamento multiplique os seus pre-
ços por mais de 10 vezes dependendo da
região e da área4. Há que se ter em conta que
a especulação com terras é intrínseca às
economias de mercado e é inversamente
proporcional à capacidade do Estado de
regular seus mercados, mas é impossível de
ser estancada. Vamos portanto sempre con-
viver com o aumento dos valores das ter-
ras da Amazônia e com a pressão para o
desmatamento de sua floresta.

Este processo de aquisição e desma-
tamento, que já é muito rentável em áreas
privadas, torna-se muito mais lucrativo
nas terras devolutas, nas quais ocorreram
mais de 90% dos desmatamentos, e o custo
adicional consiste de alguns capangas, ar-
mas e advogados. Isto é, no apossamento
das terras devolutas, os ganhos oriundos
da madeira, da pecuária e da valorização
da terra se multiplicam, pois a terra em si
não precisou ser adquirida, apenas usur-
pada do patrimônio público.

Portanto, para se viabilizar qualquer so-
lução da problemática do desmatamento
da Amazônia, há que se criar os instrumen-
tos institucionais para regular o uso das
terras privadas e ocupação privada ilegal
das terras devolutas. Para o Banco Mundi-
al [World Bank (2002:37)], a regulação dos
mercados deveria ser o tema central da
atuação das agências de desenvolvimento
do mundo, propondo, que “as instituições
formais dos mercados de terras incluam o
registro dos imóveis, serviços de titulação
e o mapeamento dos imóveis”. Na constru-
ção destas instituições são quatro as caracte-
rísticas que não podem ser deixadas de lado:

a) definição e administração límpida dos
direitos de propriedade;

b) mecanismos simples para identifica-
ção e transferência dos direitos de pro-
priedade;

c) compilação cuidadosa dos títulos de pro-
priedade e livre acesso a estas informações;

d) mapeamento dos imóveis.

As instituições que regulam os mercados
de terras através deste conjunto de regras
são fundamentais para implementação
adequada das demais políticas fundiárias:
reforma agrária, crédito fundiário, tribu-
tação efetiva, zoneamento e até o planeja-
mento territorial rural, urbano e ambiental.

Nesse sentido, para viabilizar o efetivo
controle sobre as propriedades privadas e
públicas e particularmente as da Amazô-
nia há que se institucionalizar de forma
mais clara a propriedade da terra, através
de mudanças legais, criação de cadastro,
entre outros, em suma, criar no Estado bra-
sileiro uma instituição5 que efetivamente
tenha controle sobre a propriedade da ter-
ra. O primeiro passo fundamental é, sem
sombra de dúvidas, o mapeamento da rea-
lidade agrária brasileira, com indicações de
áreas de terras devolutas, das reservas,
identificação dos imóveis, cadastro das dí-
vidas dos proprietários de terras com a
Receita Federal (ITR), com os Bancos e com

o Ibama. Isto requer mudanças efetivas de
mentalidade e do uso da tecnologia dispo-
nível. A maior parte das informações exis-
tem em imagens de satélites, nos cadastros
do Incra e em outros órgãos públicos. Os
passos a serem dados para a consolidação
de um efetivo cadastro são:

! organizar as informações disponíveis
no Incra, IBGE, Embrapa, Inpe, Ibama e Re-
ceita Federal, entre outros;

! mapear as informações utilizando a
moderna tecnologia disponível;

! criar um mecanismo simplificado lo-
cal de confirmação ou retificação das infor-
mações cadastrais existentes;

! criar os mecanismos para convali-
dação legal das informações;

! criar mecanismos para atualização e

socialização das informações.
O cadastro não resolve o problema do

desmatamento da Amazônia, mas é condi-
ção necessária para enfrentar o problema.
Pelo lado das terras devolutas, o cadastro
ao permitir a identificação e o apossamento
por parte do Estado destas terras, dificul-
tará em muito seu apossamento privado e
o desmatamento. Também possibilitará a
utilização destas terras devolutas na exe-
cução da política fundiária brasileira, atra-
vés de colonizações organizadas, reforma
agrária e outros.

Nas terras privadas o cadastro permiti-
rá, a partir do conhecimento da realidade e
da discussão de prioridades para seu uso,
o planejamento e a regulação do uso do solo,
através de zoneamentos e outros instru-
mentos coercitivos. Se adequadamente fis-
calizado, impedirá o desmatamento e cer-
tamente limitará a especulação com as ter-
ras, que é a principal causa do desmatamento.

Mas a condição suficiente para a diminui-
ção do desmatamento é a capacidade do
Estado de efetivamente regular a terra. O
que passa por mudanças institucionais e
culturais grandes. Há que se utilizar os
mecanismos de fiscalização existentes e ter
mecanismos de coerção que funcionem
para o adequado uso do solo. Tudo isso para
atingir os objetivos nacionais e globais de
controlar o desmatamento da Amazônia.
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1 Reydon e Romeiro (2000) mostramos que o
principal motor da pecuarização é, por um lado a
existência de muita terra devoluta passível de ser
apropriada, associada à possibilidade de, a baixos
custos, instalar a pecuária tornando o desmatamento
uma estratégia de valorização do capital imbatível.
2 Com frequência são estes mesmos ocupantes que
se utilizam de mão-de-obra escrava.
3 Esta é decorrente do aumento de preços da arroba do
boi gordo, da soja ou mesmo do anúncio que o país
será o maior produtor de alcool do mundo. No final do
ano de 2007 todos estes fatores convergiram, fazendo
com que a demanda por terras crescesse mais ainda.
4 Reydon (2007) mostra isto para o estado do Acre.
5 O autor deste artigo participou junto com o Land
Tenure Center e a USAID de um de projeto que
implementou este tipo de sistema no Afeganistão.
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